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NULIDADE ; DO LANCAMENTO. REQUISITOS. MOTIVACAO.
TIPIFICACAO. DESCABIMENTO.

N&o ha que se cogitar de nulidade do langamento lavrado por autoridade
competente e com a observancia do artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional e
artigos 11 e 59 do Decreto n® 70.235/72, contendo a descri¢do dos fatos e
enquadramentos legais, de modo a permitir ao contribuinte o pleno exercicio
do direito de defesa.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Data do fato gerador: 18/06/2014

SUSPEITA DE SUBFATURAMENTO. MULTA. DETERMINACAO~ DA
BASE DE CALCULO DOS TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAGCAO.

Caso haja motivos para duvidar da veracidade ou exatiddo dos dados ou
documentos apresentados como prova de uma declaracdo de valor (e o fato de
as matérias constitutivas terem valor inferior ao produto final nos soa como
suficiente para demonstrar a duvida, se devidamente fundamentada a
verificagdo), a autoridade aduaneira podera decidir, com base em parecer
fundamentado, pela impossibilidade de aplica¢do do primeiro método (valor de
transacdo, obtido a partir da fatura comercial, com o0s ajustes previstos no
AVA/GATT).

Tal davida, disciplinada no artigo 82 do Regulamento Aduaneiro, que demanda
parecer fundamentado, ndo se confunde com a situacdo externada no artigo 86
do mesmo regulamento, que trata de "arbitramento” do preco da mercadoria em
caso de fraude, sonegacdo ou conluio (e tratada o art. 88 da Medida Provisoria
no 2.15835/2001).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario, para cancelar o auto de infracéo.
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 NULIDADE DO LANÇAMENTO. REQUISITOS. MOTIVAÇÃO. TIPIFICAÇÃO. DESCABIMENTO. 
 Não há que se cogitar de nulidade do lançamento lavrado por autoridade competente e com a observância do artigo 142 do Código Tributário Nacional e artigos 11 e 59 do Decreto nº 70.235/72, contendo a descrição dos fatos e enquadramentos legais, de modo a permitir ao contribuinte o pleno exercício do direito de defesa.
  ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
 Data do fato gerador: 18/06/2014 
 SUSPEITA DE SUBFATURAMENTO. MULTA. DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO.
 Caso haja motivos para duvidar da veracidade ou exatidão dos dados ou documentos apresentados como prova de uma declaração de valor (e o fato de as matérias constitutivas terem valor inferior ao produto final nos soa como suficiente para demonstrar a dúvida, se devidamente fundamentada a verificação), a autoridade aduaneira poderá decidir, com base em parecer fundamentado, pela impossibilidade de aplicação do primeiro método (valor de transação, obtido a partir da fatura comercial, com os ajustes previstos no AVA/GATT).
 Tal dúvida, disciplinada no artigo 82 do Regulamento Aduaneiro, que demanda parecer fundamentado, não se confunde com a situação externada no artigo 86 do mesmo regulamento, que trata de "arbitramento" do preço da mercadoria em caso de fraude, sonegação ou conluio (e tratada o art. 88 da Medida Provisória no 2.15835/2001).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, para cancelar o auto de infração.
 
 (assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo � Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antonio Souza Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente a Conselheira Renata da Silveira Bilhim, substituída pelo Conselheiro Mateus Soares de Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra Acórdão nº 16-72.869, proferido pela 24ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo/SP que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, conforme Ementa abaixo transcrita:
Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 
Data do fato gerador: 18/06/2014 
FRAUDE DE VALOR. ARBITRAMENTO. 
No caso de caracterização de fraude do valor aduaneiro declarado, o arbitramento dos preços das mercadorias deve ser realizado observando-se as determinações contidas no artigo 88 da Medida Provisória nº 2.158- 35/2001, para exigência das diferenças de tributos que deixaram de ser recolhidas, bem como das multas aplicáveis e dos juros moratórios. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, reproduzo o relatório da decisão de primeira instância:
Trata este processo de auto de infração lavrado em desfavor da empresa INDÚSTRIA DE CHAVES GOLD LTDA., CNPJ nº 62.840.657/0003-86, para exigência de diferença de tributos (II � PIS e COFINS), bem como de multa de ofício agravada e juros moratórios, além de multa administrativa, devidos em razão da prática de fraude do valor aduaneiro declarado em operação de importação de mercadorias, cujo montante totalizou R$ 96.043,49. 
A descrição dos fatos e enquadramento legal do auto de infração, em síntese, relata que: 
A INDÚSTRIA DE CHAVES GOLD LTDA., CNPJ nº 62.840.657/0003-86, registrou, em 18/06/2014, no sistema SISCOMEX a Declaração de Importação � DI nº 14/1150090-5, que foi direcionada para análise do valor declarado. Referida DI, composta por uma única adição, com peso líquido de 18.095,60 kg, valor declarado (FOB) de US$ 100.800,00, acobertou a importação de chaves tipo yale procedentes da República Popular da China, NCM 8301.70.00, tendo sido instruída pela fatura nº 00344294V, emitida em 09/05/2014, e pelo conhecimento de carga marítimo (BL) nº SYNSHA14SE05135101; 
Em razão de suspeita de fraude do valor aduaneiro declarado, foi instaurado procedimento especial de controle aduaneiro para a DI nº 14/1150090-5, de acordo com as disposições contidas na IN RFB nº 1169/2011; 
Em 24/09/2014, através do sistema SISCOMEX, a interessada foi intimada a apresentar outros documentos que pudessem comprovar a transação realizada, todavia, como nenhum novo documento foi apresentado, a fiscalização, entendendo haver similaridade entre os produtos em questão e os importados através da DI nº 14/0854682-7, da própria interessada, determinou o arbitramento de preços para a DI em questão. Em sua análise, a fiscalização considerou também os documentos apresentados para uma outra DI da interessada, de nº 14/0854684-3; 
O item 35, da adição 001, da DI nº 14/0854682-7, descrito como chaves yale AE0436, havia sido objeto de exame laboratorial, cujo laudo emitido, de nº 669/2014-1, apresentou a seguinte composição química: cobre � 57,60%, zinco � 38,02%, outros metais � 4,38%; 
Através do site www.lme.com (london metal exchange) a fiscalização obteve a cotação do cobre, US$/kg 7,15, e a do zinco e de outros metais, US$/kg 2,24. Aplicando os mesmos percentuais encontrados no laudo nº 669/2014-1 para as mercadorias objeto da DI nº 14/1150090-5 (chaves tipo yale), chegou ao valor de US$/kg 5,07 para o custo exclusivamente da matéria-prima utilizada na fabricação das mercadorias importadas, enquanto que para o produto final encontrou o valor (FOB) de US$/kg 5,57; 
Pesquisas nos sistemas corporativos da RFB, para o período de janeiro a maio de 2014, revelaram os seguintes valores médios: i) importações globais (todas as origens) de chapas de latão, código (NCM) 7409.21.00, valor (FOB) US$/kg 10,70; ii) menor valor encontrado para as chapas de latão, código (NCM) 7409.21.00, origem Holanda, valor (FOB) US$/kg 6,96; iii) importações globais de chaves (todas as origens), código (NCM) 8301.70.00, valor (FOB) US$/kg 17,93; iv) importações de chaves com origem na China, código (NCM) 8301.70.00, valor (FOB) US$/kg 10,75; v) importações de chaves similares por empresa concorrente, originárias do Peru (DI nº 14/0831041-6), código (NCM) 8301.70.00, valor (FOB) US$/kg 10,85; 
O cotejamento dos valores declarados com os praticados em outras importações de mercadorias similares permitiu à fiscalização entender que o valor constante da fatura utilizada para instrução da DI nº 14/1150090-5 não representava o real valor de transação;
Assim, ao cabo de seus trabalhos, arbitrou o valor da mercadoria importada em US$/kg 7,00 (acréscimo de US$/kg 1,43), embasada no artigo 88 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 e no artigo 86 do Decreto nº 6.759/2009, pelo entendimento de que a lista de preços apresentada pela interessada não representa o valor transacionado. Concluiu a fiscalização pela ocorrência de fraude de valor. 
A empresa interessada foi cientificada da autuação em 26/11/2014 (fls. 253 e 254), tendo a mesma apresentado impugnação em documentos em 24/12/2014 (fls. 257 a 310). Alegou que: 
1. De início, apresentou um resumo dos fatos que determinaram a autuação; 
Preliminar. Cerceamento do direito de defesa. 
2. A fiscalização não permitiu à impugnante conhecimento de todos os fatos e informações atinentes às convicções que formou, eis que não colacionou à instrução do auto de infração ora impugnado documentos relevantes, à exemplo do que se vê à fl. 41, na qual consta alusão a declaração de importação nº 14/0831041-6, entretanto, tal documento não lhe foi franqueado, em claro cerceamento ao seu direito de defesa, insculpido no inciso LV, do artigo 5º, da Carta Constitucional de 1988; 
Argumentos de mérito. 
3. Equivocou-se o órgão autuante ao entender que o recolhimento de diferenças de tributos e multas decorrentes da valoração empreendida para as DI nº 14/0854682-7 e 14/0854684-3 serviriam à caracterização da propriedade de aplicação analógica à hipótese versada na DI nº 14/1150090-5, objeto do auto de infração ora impugnado, haja vista que tais importações ocorreram em momentos distintos; 
4. Lá, a exemplo do que se deu com o desembaraço da DI nº 13/0040900-0, de abril de 2013, o momento exigiu a imediata liberação das mercadorias, eis que a escassez de produtos em estoque não autorizava a protelação dos desembaraços; 
5. Não se pode admitir tratamento igualitário a situações fáticas distintas, sob pena de lesão justamente a verdade real; 
6. Sustenta a fiscalização, à fl. 30, que �o produto importado na adição 01 da DI nº 14/1781765-0, objeto deste auto de infração é�. Tal afirmação demonstra de pronto a falta de aplicação ao caso vertente de toda e qualquer análise cabível ao processo de fabricação das chaves yale, na medida que a DI objeto deste AI é a de nº 14/1150090-5; 
7. Nada do que se lê às fls. 30 a 38 se aplica ao caso vertente, bem assim tudo o que se vê à fl. 39, eis que a análise dos custos individuais ali expendida decorre justamente do que foi lançado anteriormente. Viciada a fundamentação, viciada a conclusão. Não se admite validade a resultado cuja fundamentação esteja eivada de vício insanável; 
8. No que se refere ao valor FOB declarado através da DI nº 14/1150090-5 (Da análise do valor declarado - fls. 40 e 41), saliente-se que a DI utilizada como paradigma não se presta a tanto, eis que contempla uma série de produtos diferentes, e não quaisquer dos modelos de chave elencados na DI nº 14/1150090-5. Na DI nº 14/0854682-7, utilizada como paradigma, especificamente seu item 35, consta o produto �CHAVE YALE AE0436�, enquanto que na DI objeto do AI nenhum produto tem essa descrição; 
9. O valor declarado é o valor verdadeiro da operação, sendo importante se ver que o próprio Governo Chinês assim reconheceu ao emitir o Formulário de Declaração Alfandegária das Mercadorias para Exportação da República Popular da China, ora anexada por cópia, do qual consta que o valor da unidade de cada produto referido na comercial invoice nº 00344294V é US$ 0,0480, não cabendo ao fisco duvidar dessa certeza, mormente pelo fato de que a importação desse tipo de produto não está subordinada a prévio licenciamento; 
10. A verossimilhança do quanto consta no referido Formulário decorre da certeza de que o exportador chinês não teria interesse em sonegar valores ao fisco de seu país, haja vista o benefício que aufere com o chamado TAX REFUND, que lhe outorga 9% de reembolso sobre o valor nominal de cada operação de exportação, tudo ratificado pelo que se vê no certificado China Council for the Promotion of International Trade China Chamber of International Commerce, alusivo à invoice nº 00344294V; 
11. Ao final, requereu o acolhimento das presentes razões, declarando-se insubsistente a referida autuação, com a repetição dos valores caucionados aos DARF anexos. 
A Contribuinte foi intimada da decisão de primeira instância pela via postal em data de 07/06/2016 (Aviso de Recebimento de fls. 339), apresentando o Recurso Voluntário em 07/07/2016, pelo qual pediu pela reforma do Acórdão recorrido, o que fez com os mesmo argumentos da peça de impugnação, acima já mencionados.
É o relatório.
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora 

1. Pressupostos legais de admissibilidade 
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
2. Preliminarmente. Cerceamento de Defesa
Alega a Recorrente que a Fiscalização não permitiu o conhecimento de todos os fatos e informações atinentes às convicções que formou, eis que não colacionou à instrução do auto de infração os documentos relevantes.
Sem razão à defesa.
O presente litígio tem por objeto a Declaração de Importação (DI) 14/1150090-5 em 18/06/2014, direcionada pelo SISCOMEX para o canal amarelo, e redirecionada pelo SEPEA para análise do valor declarado. 
Não há vício que comprometa a validade do lançamento, uma vez que a descrição dos fatos e enquadramento legal do lançamento de ofício estão detidamente descritas no auto de infração, permitindo a exata compreensão da Recorrente sobre a infração imputada. 
Por sua vez, o rito processual do Decreto nº 70.235/1972 foi devidamente respeitado no litígio em análise, sendo a autuada devidamente cientificada, instaurando-se a fase litigiosa do procedimento com a apresentação tempestiva da defesa, demonstrando inequívoco conhecimento dos fatos que envolve a autuação. Com isso, inexiste ofensa ao contraditório, à ampla defesa e, por consequência, não se configura o cerceamento invocado pela Recorrente.
Por tais razões, resta claro que inexiste nulidade a ser sanada, e não estão configuradas as hipóteses do artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, segundo o qual são nulos somente os atos e termos lavrados por pessoa incompetente, os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
Com relação aos demais argumentos que ensejaram o pedido de nulidade, entendo que as alegações apontadas demanda análise sobre o mérito deste litígio, o que será abordado na sequência, com o cotejo das provas e legislação incidente, possibilitando a apuração de eventual insubsistência. Não se trata, portanto, de vício passível de gerar a nulidade do lançamento de ofício. 
Portanto, afasto a nulidade pleiteada pela Recorrente.
3. Mérito 
Como já mencionado, versa o processo sobre auto de infração lavrado no valor de R$ 96.043,49 (noventa e seis mil, quarenta e três reais e quarenta e nove centavos), referente à exigência de diferença de tributos (II � PIS e COFINS), acrescido de multa de ofício agravada e juros moratórios, além de multa administrativa, devidos em razão da prática de fraude do valor aduaneiro declarado em operação de importação de mercadorias. 
Consta no Relatório Fiscal que o importador INDÚSTRIA DE CHAVES GOLD LTDA � CNPJ: 62.840.657/0003-86, registrou no Siscomex a Declaração de Importação (DI) 14/1150090-5 em 18/06/2014, direcionada pelo SISCOMEX para o canal amarelo, e redirecionada pelo SEPEA para análise do valor declarado. A referida DI é composta de 01 adição com �chaves tipo yale�, com valor total declarado de CIF US$101.789,23 procedentes da República Popular da China, acondicionados em 01 container, com peso líquido declarado de 18.095,60 quilos, amparados pela fatura comercial nº 00344294V de 09/05/2014, e conhecimento de carga marítimo (BL) SYNSHA14SE05135101.
Com relação à análise dos documentos e valoração aduaneira da mercadoria, considerou a Fiscalização que, diante dos indícios de fraude na valoração aduaneira e, diante da ausência de novos documentos apresentados pelo importador, foi considerada a comprovação do valor declarado nas DI´s 14/0854682-7 e 14/0854684-3, que têm por objeto produtos similares ao presente caso, e também sofreram ajustes ao valor aduaneiro declarado, tendo o importador recolhido as diferenças de tributos e multas cabíveis, que foi arbitrada de acordo com as disposições contidas no parágrafo único do artigo 86, do Decreto 6759/2009. 
Igualmente foi observado pela Fiscalização que o valor declarado na DI em pauta equivalente ao valor médio de US$5,57 FOB por quilo é muito menor que o valor médio declarado para importações de chaves similares do mesmo país de origem que é de FOB US$17,93, e, até menor que o valor médio declarado nas importações de chapas de latão que é de US$10,70 FOB por quilo, sendo abaixo do menor valor médio o das importações de chapas (matéria-prima que pode ser utilizada na confecção de chaves) da Holanda que é de US$6,96 FOB por quilo; constata-se ainda, a importação de chaves tipo yale por empresa do mesmo ramo de atividade, nas mesmas quantidades, originárias do Peru com valor médio de US$10,85 (DI 14/0831041-6). 
Consta, ainda, que o valor declarado de FOB US$5,57 por quilo está abaixo até mesmo do valor médio das importações de matérias-primas (chapas de latão), de US$10,70 FOB por quilo, já que o menor valor encontrado é de US$ 6,96 FOB por quilo. Conforme demonstrado constata-se que o valor declarado não representa o valor de transação conforme artigo 1º do acordo de valoração aduaneira, devendo o valor declarado ser ajustado de acordo com as disposições contidas no parágrafo único do artigo 86, do Decreto 6759/2009 (Medida Provisória 2.158-35, de 2001, artigo 88, caput; e Lei 10.833, de 2003, artigo 70, inciso II, alínea �a�). Para o presente caso foi arbitrado o valor equivalente a US$7,00 FOB por quilo, ou seja, valor muito próximo ao das matérias primas utilizadas no processo produtivo, sendo encontrado respaldo na legislação aduaneira conforme disposto no artigo 86, inciso I; e parágrafo único, inciso II, alínea �b�, do Decreto 6759/2009.
Outrossim, observo que foi indicado nos autos que a Declaração de Importação nº 14/0854682-7, �foi submetida a exame laboratorial pelo laboratório Falcão Bauer, que em atendimento a solicitação LAB 663/14, emitiu o Laudo de Análise nº 669/2014-1.0, para a adição 01, item 35, onde foram analisadas chaves tipo yale, similares às importadas na DI em pauta, concluindo pela identificação química positiva para: Cobre, Níquel.� 
E, com base nos custos das matérias primas e, aplicando o artigo 86 do Regulamento Aduaneiro, foi arbitrado o valor equivalente a US$7,00 FOB por quilo. 
Argumentou a Recorrente que todo processo está baseado no preço da matéria prima, entretanto, no caso em comento, não estamos discutindo matéria-prima, e sim as chaves propriamente ditas, e resta claro que a Recorrente possui uma negociação específica com o Exportador, de forma que o preço unitário das chaves é o efetivamente praticado. 
Argumentou, ainda, que o caso em comento se trata de chaves tipo �YALE�, negociadas por unidade e não por kg, bem como foi anexado ao processo Contrato entre exportador e a Recorrente por valor médio unitário por tipo de chave, portanto, a contratação não é por kg, restando claro que a Gold compra por unidades seus produtos, sendo que cada tipo de chave tem um peso e materiais diferentes.
O artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994 (AVA-GATT) tem por previsão para determinação do valor aduaneiro das mercadorias importadas a aplicação sucessiva dos seguintes métodos:
1º Método: valor de transação;
2º Método: valor de transação de mercadorias idênticas;
3º Método: valor de transação de mercadorias similares;
4º Método: valor de revenda;
5º Método: valor computado;
6º Método: valor obtido por critérios razoáveis.
Observo que os artigos 1º e 7º do ACORDO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO ARTIGO VII DO ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS E COMÉRCIO 1994 assim estabelecem:
Artigo 1
1.O valor aduaneiro de mercadorias importadas será o valor de transação, isto é, o preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias em uma venda para exportação para o país de importação, ajustado de acordo com as disposições do Artigo 8, desde que:
(a) não haja restrições à cessão ou à utilização das mercadorias pelo comprador, ressalvadas as que:
(i) sejam impostas ou exigidas por lei ou pela administração pública do país de importação;
(ii) limitem a área geográfica na qual as mercadorias podem ser revendidas;    ou
(iii) não afetem substancialmente o valor das mercadorias;
(b) a venda ou o preço não estejam sujeitos a alguma condição ou contra-prestação para a qual não se possa determinar um valor em relação às mercadorias objeto de valoração;
(c) nenhuma parcela do resultado de qualquer revenda, cessão ou utilização subseqüente das mercadorias pelo comprador beneficie direta ou indiretamente o vendedor, a menos que um ajuste adequado possa ser feito de conformidade com as disposições do Artigo 8; e
(d) não haja vinculação entre o comprador e o vendedor ou, se houver, que o valor de transação seja aceitável para fins aduaneiros, conforme as disposições do parágrafo 2 deste Artigo.
Artigo 7
1.Se o valor aduaneiro das mercadorias importadas não puder ser determinado com base no disposto nos Artigos 1 a 6, inclusive, tal valor será determinado usando-se critérios razoáveis condizentes com os princípios e disposições gerais deste Acordo e com o Artigo VII do GATT 1994 e com base em dados disponíveis no país de importação.
2.O valor aduaneiro definido segundo as disposições deste Artigo não será baseado:
(a) - no preço de venda no país de importação de mercadorias produzidas neste;
(b) - num sistema que preveja a adoção para fins aduaneiros do mais alto entre dois valores alternativos;
(c) - no preço das mercadorias no mercado interno do país de exportação;
(d) - no custo de produção diferente dos valores computados que tenham sido determinados para mercadorias idênticas ou similares, de acordo com as disposições do Artigo 6;
(e) - no preço das mercadorias vendidas para exportação para um pais diferente do país de importação;
(f) - em valores aduaneiros mínimos; ou
(g) - em valores arbitrários ou fictícios. (sem destaques no texto original)
No caso em análise, ao que pese Fiscalização trazer toda comparação entre as mercadorias tidas como similares, não comprovou efetivamente a existência de fraude, conluio ou dolo, o que incorre em desconformidade com o AVA/GATT e o art. 88 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, que assim dispõe:

Art. 88.  No caso de fraude, sonegação ou conluio, em que não seja possível a apuração do preço efetivamente praticado na importação, a base de cálculo dos tributos e demais direitos incidentes será determinada mediante arbitramento do preço da mercadoria, em conformidade com um dos seguintes critérios, observada a ordem seqüencial:
 I - preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar;
 II - preço no mercado internacional, apurado:
a) em cotação de bolsa de mercadoria ou em publicação especializada;
b) de acordo com o método previsto no Artigo 7 do Acordo para Implementação do Artigo VII do GATT/1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, observados os dados disponíveis e o princípio da razoabilidade; ou
c) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.
Parágrafo único.  Aplica-se a multa administrativa de cem por cento sobre a diferença entre o preço declarado e o preço efetivamente praticado na importação ou entre o preço declarado e o preço arbitrado, sem prejuízo da exigência dos impostos, da multa de ofício prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, e dos acréscimos legais cabíveis.
Em suma, não há a comprovação necessária, de ônus da Fiscalização, passível de desconsiderar as informações trazidas na documentação que lastreou a importação, em especial a Fatura INVOICE, que demonstra o valor da transação.
Vejamos o que dispõe o Regulamento Aduaneiro:

Art. 82.  A autoridade aduaneira poderá decidir, com base em parecer fundamentado, pela impossibilidade da aplicação do método do valor de transação quando (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 17, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 1994):
I - houver motivos para duvidar da veracidade ou exatidão dos dados ou documentos apresentados como prova de uma declaração de valor; e
II - as explicações, documentos ou provas complementares apresentados pelo importador, para justificar o valor declarado, não forem suficientes para esclarecer a dúvida existente. 
Parágrafo único.  Nos casos previstos no caput, a autoridade aduaneira poderá solicitar informações à administração aduaneira do país exportador, inclusive o fornecimento do valor declarado na exportação da mercadoria. 

Art. 86.  A base de cálculo dos tributos e demais direitos incidentes será determinada mediante arbitramento do preço da mercadoria nas seguintes hipóteses:
I - fraude, sonegação ou conluio, quando não for possível a apuração do preço efetivamente praticado na importação (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 88, caput); e
II - descumprimento de obrigação referida no caput do art. 18, se relativo aos documentos obrigatórios de instrução das declarações aduaneiras, quando existir dúvida sobre o preço efetivamente praticado (Lei nº 10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alínea �a�). 
Parágrafo único.  O arbitramento de que trata o caput será realizado com base em um dos seguintes critérios, observada a ordem seqüencial (Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 88, caput; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alínea �a�):
I - preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar; ou
II - preço no mercado internacional, apurado:
a) em cotação de bolsa de mercadoria ou em publicação especializada;
b) mediante método substitutivo ao do valor de transação, observado ainda o princípio da razoabilidade; ou
c) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado. 
Igualmente neste sentido, destaco o posicionamento do ilustre Conselheiro Rosaldo Trevisan, em voto condutor do Acórdão nº 3401-003.259:

Além de cercear a defesa do importador, por não revelar como chegou à única DI paradigma, se esta foi objeto de valoração, qual, detalhadamente, era a mercadoria, e quais as quantidades negociadas, entre outros, a fiscalização não atende ao escopo do AVAGATT, e sequer atende ao objetivo do art. 88 da Medida Provisória no 2.15835/2001, no qual a palavra "arbitramento" está longe de ser ligada a algo arbitrário, pois há critérios precisos para determinação do preço da mercadoria. E o principal de tais critérios (preço de exportação, para o país, de mercadoria idêntica ou similar), que parece ter sido utilizado pelo fisco para valorar as mercadorias, não foi suficientemente detalhado, revelando-se precário para que se forme convicção sobre a identidade ou semelhança com cada espécie importada, além de não restar explicado de onde advém, e como foi analisada pelo fisco a valoração da DI paradigma.
Portanto, ao invés de arbitrar a base de cálculo na forma do art. 88 da Medida Provisória nº 2.158/2001, deveria ter constituído o crédito tributário mediante aplicação de um dos métodos substitutivos do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio Gatt, afastando o método do valor da transação e exigindo a diferença do crédito tributário, o que não ocorreu no presente caso, motivo pelo qual deve ser cancelado o auto de infração.
4. Dispositivo 
Ante o exposto, conheço e dou provimento ao Recurso Voluntário, para cancelar o auto de infração.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos
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(assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente.

(assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos - Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos
Frederico Schwochow de Miranda, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado), Cynthia
Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente a Conselheira Renata da Silveira
Bilhim, substituida pelo Conselheiro Mateus Soares de Oliveira.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra Acordao n® 16-72.869, proferido
pela 24% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Séo Paulo/SP que,
por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnac¢do, mantendo o crédito tributario exigido,
conforme Ementa abaixo transcrita:

Assunto: Outros Tributos ou Contribuiges
Data do fato gerador: 18/06/2014
FRAUDE DE VALOR. ARBITRAMENTO.

No caso de caracterizacdo de fraude do valor aduaneiro declarado, o arbitramento dos
precos das mercadorias deve ser realizado observando-se as determinagdes contidas no
artigo 88 da Medida Provisoria n® 2.158- 35/2001, para exigéncia das diferencas de
tributos que deixaram de ser recolhidas, bem como das multas aplicaveis e dos juros
moratorios.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, reproduzo o
relatorio da decisdo de primeira instancia:

Trata este processo de auto de infracdo lavrado em desfavor da empresa
INDUSTRIA DE CHAVES GOLD LTDA., CNPJ n° 62.840.657/0003-86, para
exigéncia de diferenca de tributos (Il — PIS e COFINS), bem como de multa de oficio
agravada e juros moratérios, além de multa administrativa, devidos em razdo da
pratica de fraude do valor aduaneiro declarado em operacdo de importacdo de
mercadorias, cujo montante totalizou R$ 96.043,49.

A descricdo dos fatos e enquadramento legal do auto de infragdo, em sintese,
relata que:
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A INDUSTRIA DE CHAVES GOLD LTDA., CNPJ n° 62.840.657/0003-86,
registrou, em 18/06/2014, no sistema SISCOMEX a Declarag&o de Importa¢do — DI
n® 14/1150090-5, que foi direcionada para andlise do valor declarado. Referida DI,
composta por uma Unica adi¢cdo, com peso liquido de 18.095,60 kg, valor declarado
(FOB) de US$ 100.800,00, acobertou a importacdo de chaves tipo yale procedentes
da Republica Popular da China, NCM 8301.70.00, tendo sido instruida pela fatura
n® 00344294V, emitida em 09/05/2014, e pelo conhecimento de carga maritimo
(BL) n®° SYNSHA14SE05135101;

Em razdo de suspeita de fraude do valor aduaneiro declarado, foi instaurado
procedimento especial de controle aduaneiro para a DI n°® 14/1150090-5, de acordo
com as disposi¢des contidas na IN RFB n® 1169/2011;

Em 24/09/2014, através do sistema SISCOMEX, a interessada foi intimada a
apresentar outros documentos que pudessem comprovar a transacdo realizada,
todavia, como nenhum novo documento foi apresentado, a fiscalizag&o, entendendo
haver similaridade entre os produtos em questdo e os importados através da DI n°®
14/0854682-7, da propria interessada, determinou o arbitramento de precos para a
DI em questdo. Em sua analise, a fiscalizagdo considerou também os documentos
apresentados para uma outra DI da interessada, de n® 14/0854684-3;

O item 35, da adicdo 001, da DI n° 14/0854682-7, descrito como chaves yale
AE0436, havia sido objeto de exame laboratorial, cujo laudo emitido, de n°
669/2014-1, apresentou a seguinte composi¢do quimica: cobre — 57,60%, zinco —
38,02%, outros metais — 4,38%;

Através do site www.lme.com (london metal exchange) a fiscalizacdo obteve a
cotagdo do cobre, US$/kg 7,15, e a do zinco e de outros metais, US$/kg 2,24.
Aplicando os mesmos percentuais encontrados no laudo n® 669/2014-1 para as
mercadorias objeto da DI n°® 14/1150090-5 (chaves tipo yale), chegou ao valor de
US$/kg 5,07 para o custo exclusivamente da matéria-prima utilizada na fabricacdo
das mercadorias importadas, enquanto que para o produto final encontrou o valor
(FOB) de US$/kg 5,57;

Pesquisas nos sistemas corporativos da RFB, para o periodo de janeiro a maio de
2014, revelaram os seguintes valores médios: i) importacdes globais (todas as
origens) de chapas de latdo, cédigo (NCM) 7409.21.00, valor (FOB) US$/kg 10,70;
ii) menor valor encontrado para as chapas de latdo, cddigo (NCM) 7409.21.00,
origem Holanda, valor (FOB) US$/kg 6,96; iii) importagdes globais de chaves
(todas as origens), cédigo (NCM) 8301.70.00, valor (FOB) US$/kg 17,93; iv)
importacdes de chaves com origem na China, cédigo (NCM) 8301.70.00, valor
(FOB) US$/kg 10,75; v) importacdes de chaves similares por empresa concorrente,
originarias do Peru (DI n° 14/0831041-6), c6digo (NCM) 8301.70.00, valor (FOB)
US$/kg 10,85;

O cotejamento dos valores declarados com os praticados em outras importacfes de
mercadorias similares permitiu a fiscalizacdo entender que o valor constante da
fatura utilizada para instru¢do da DI n° 14/1150090-5 ndo representava o real valor
de transacao;

Assim, ao cabo de seus trabalhos, arbitrou o valor da mercadoria importada em
US$/kg 7,00 (acréscimo de US$/kg 1,43), embasada no artigo 88 da Medida
Provisoria n°® 2.158-35/2001 e no artigo 86 do Decreto n° 6.759/2009, pelo
entendimento de que a lista de precos apresentada pela interessada ndo representa o
valor transacionado. Concluiu a fiscalizacdo pela ocorréncia de fraude de valor.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3402-010.281 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11128.729558/2014-64

A empresa interessada foi cientificada da autuacdo em 26/11/2014 (fls. 253 e
254), tendo a mesma apresentado impugnacdo em documentos em 24/12/2014 (fls.
257 a 310). Alegou que:

1. De inicio, apresentou um resumo dos fatos que determinaram a autuacao;
Preliminar. Cerceamento do direito de defesa.

2. A fiscalizacdo ndo permitiu a impugnante conhecimento de todos os fatos e
informac@es atinentes as convicgdes que formou, eis que ndo colacionou a instrucao
do auto de infracdo ora impugnado documentos relevantes, a exemplo do que se vé a
fl. 41, na qual consta alusdo a declaracdo de importacdo n° 14/0831041-6, entretanto,
tal documento ndo lhe foi franqueado, em claro cerceamento ao seu direito de defesa,
insculpido no inciso LV, do artigo 5°, da Carta Constitucional de 1988;

Argumentos de mérito.

3. Equivocou-se 0 6rgdo autuante ao entender que o recolhimento de diferencas
de tributos e multas decorrentes da valoragdo empreendida para as DI n® 14/0854682-7
e 14/0854684-3 serviriam a caracterizacdo da propriedade de aplicacdo analdgica a
hip6tese versada na DI n° 14/1150090-5, objeto do auto de infragdo ora impugnado,
haja vista que tais importages ocorreram em momentos distintos;

4. L4, a exemplo do que se deu com o desembarago da DI n® 13/0040900-0, de
abril de 2013, o momento exigiu a imediata liberacdo das mercadorias, eis que a
escassez de produtos em estoque ndo autorizava a protelagdo dos desembaracos;

5. Néo se pode admitir tratamento igualitario a situacGes faticas distintas, sob
pena de lesdo justamente a verdade real;

6. Sustenta a fiscalizacdo, a fl. 30, que “o produto importado na adigdo 01 da DI
n® 14/1781765-0, objeto deste auto de infracao ¢”. Tal afirmagdo demonstra de pronto
a falta de aplicacdo ao caso vertente de toda e qualquer analise cabivel ao processo de
fabricacdo das chaves yale, na medida que a DI objeto deste Al é a de n® 14/1150090-
5;

7. Nada do que se € as fls. 30 a 38 se aplica ao caso vertente, bem assim tudo o
gue se vé a fl. 39, eis que a andlise dos custos individuais ali expendida decorre
justamente do que foi lancado anteriormente. Viciada a fundamentacdo, viciada a
conclusdo. Nao se admite validade a resultado cuja fundamentacdo esteja eivada de
vicio insanavel;

8. No que se refere ao valor FOB declarado através da DI n® 14/1150090-5 (Da
andlise do valor declarado - fls. 40 e 41), saliente-se que a DI utilizada como
paradigma néo se presta a tanto, eis que contempla uma série de produtos diferentes, e
ndo quaisquer dos modelos de chave elencados na DI n° 14/1150090-5. Na DI n°
14/0854682-7, utilizada como paradigma, especificamente seu item 35, consta o
produto “CHAVE YALE AE0436”, enquanto que na DI objeto do Al nenhum produto
tem essa descricéo;

9. O valor declarado é o valor verdadeiro da operacdo, sendo importante se ver
que o proprio Governo Chinés assim reconheceu ao emitir o Formulario de Declarago
Alfandegaria das Mercadorias para Exportacdo da Republica Popular da China, ora
anexada por cépia, do qual consta que o valor da unidade de cada produto referido na
comercial invoice n° 00344294V é US$ 0,0480, ndo cabendo ao fisco duvidar dessa
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certeza, mormente pelo fato de que a importacdo desse tipo de produto ndo estd
subordinada a prévio licenciamento;

10. A verossimilhanga do quanto consta no referido Formulario decorre da
certeza de que o exportador chinés néo teria interesse em sonegar valores ao fisco de
seu pais, haja vista o beneficio que aufere com o chamado TAX REFUND, que lhe
outorga 9% de reembolso sobre o valor nominal de cada operacdo de exportagéo, tudo
ratificado pelo que se vé& no certificado China Council for the Promotion of
International Trade China Chamber of International Commerce, alusivo a invoice n°
00344294V,

11. Ao final, requereu o acolhimento das presentes razdes, declarando-se
insubsistente a referida autuacdo, com a repeticdo dos valores caucionados aos DARF
anexos.

A Contribuinte foi intimada da decis@o de primeira instancia pela via postal em
data de 07/06/2016 (Aviso de Recebimento de fls. 339), apresentando o Recurso Voluntario em
07/07/2016, pelo qual pediu pela reforma do Acdérddo recorrido, o que fez com os mesmo
argumentos da peca de impugnacéo, acima ja mencionados.

E o relatério.

Voto

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora

1. Pressupostos legais de admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2. Preliminarmente. Cerceamento de Defesa

Alega a Recorrente que a Fiscalizagdo ndo permitiu o conhecimento de todos os
fatos e informacdes atinentes as convicgdes que formou, eis que ndo colacionou a instrucdo do
auto de infracdo os documentos relevantes.

Sem razdo a defesa.

O presente litigio tem por objeto a Declaracdo de Importacdo (DI) 14/1150090-5
em 18/06/2014, direcionada pelo SISCOMEX para o canal amarelo, e redirecionada pelo SEPEA
para analise do valor declarado.

N&o ha vicio que comprometa a validade do langamento, uma vez que a descri¢do
dos fatos e enquadramento legal do lancamento de oficio estdo detidamente descritas no auto de
infracdo, permitindo a exata compreensao da Recorrente sobre a infragcdo imputada.
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Por sua vez, o rito processual do Decreto n°70.235/1972 foi devidamente
respeitado no litigio em anélise, sendo a autuada devidamente cientificada, instaurando-se a fase
litigiosa do procedimento com a apresentacdo tempestiva da defesa, demonstrando inequivoco
conhecimento dos fatos que envolve a autuacdo. Com isso, inexiste ofensa ao contraditorio, a
ampla defesa e, por consequéncia, ndo se configura o cerceamento invocado pela Recorrente.

Por tais razoes, resta claro que inexiste nulidade a ser sanada, e ndo estdo
configuradas as hipdteses do artigo 59 do Decreto n° 70.235/72, segundo o qual sdo nulos
somente 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente, os despachos e decisdes proferidos
por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

Com relagéo aos demais argumentos que ensejaram o pedido de nulidade, entendo
que as alegacdes apontadas demanda andlise sobre 0 meérito deste litigio, o que serd abordado na
sequéncia, com o cotejo das provas e legislacéo incidente, possibilitando a apuragéo de eventual
insubsisténcia. N&o se trata, portanto, de vicio passivel de gerar a nulidade do langcamento de
oficio.

Portanto, afasto a nulidade pleiteada pela Recorrente.
3. Mérito

Como ja mencionado, versa o0 processo sobre auto de infracdo lavrado no valor de
R$ 96.043,49 (noventa e seis mil, quarenta e trés reais e quarenta e nove centavos), referente a
exigéncia de diferenca de tributos (Il — PIS e COFINS), acrescido de multa de oficio agravada e
juros moratdrios, além de multa administrativa, devidos em razéo da préatica de fraude do valor
aduaneiro declarado em operacdo de importacdo de mercadorias.

Consta no Relatério Fiscal que o importador INDUSTRIA DE CHAVES GOLD
LTDA — CNPJ: 62.840.657/0003-86, registrou no Siscomex a Declaracdo de Importacdo (DI)
14/1150090-5 em 18/06/2014, direcionada pelo SISCOMEX para o canal amarelo, e
redirecionada pelo SEPEA para analise do valor declarado. A referida DI é composta de 01
adigdo com “chaves tipo yale”, com valor total declarado de CIF US$101.789,23 procedentes da
Republica Popular da China, acondicionados em 01 container, com peso liquido declarado de
18.095,60 quilos, amparados pela fatura comercial n° 00344294V de 09/05/2014, e
conhecimento de carga maritimo (BL) SYNSHA14SE05135101.

Com relacdo a analise dos documentos e valoracdo aduaneira da mercadoria,
considerou a Fiscalizacdo que, diante dos indicios de fraude na valoracdo aduaneira e, diante da
auséncia de novos documentos apresentados pelo importador, foi considerada a comprovagéao do
valor declarado nas DI’s 14/0854682-7 e 14/0854684-3, que tém por objeto produtos similares
ao presente caso, e também sofreram ajustes ao valor aduaneiro declarado, tendo o importador
recolhido as diferencas de tributos e multas cabiveis, que foi arbitrada de acordo com as
disposi¢des contidas no paragrafo unico do artigo 86, do Decreto 6759/2009.

Igualmente foi observado pela Fiscalizacdo que o valor declarado na DI em pauta
equivalente ao valor médio de US$5,57 FOB por quilo é muito menor que o valor médio
declarado para importacdes de chaves similares do mesmo pais de origem que € de FOB
US$17,93, e, até menor que o valor médio declarado nas importagdes de chapas de latdo que é de
US$10,70 FOB por quilo, sendo abaixo do menor valor médio o das importacbes de chapas



FI. 7 do Ac6rddo n.° 3402-010.281 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11128.729558/2014-64

(matéria-prima que pode ser utilizada na confeccdo de chaves) da Holanda que é de US$6,96
FOB por quilo; constata-se ainda, a importacdo de chaves tipo yale por empresa do mesmo ramo
de atividade, nas mesmas quantidades, originarias do Peru com valor médio de US$10,85 (DI
14/0831041-6).

Consta, ainda, que o valor declarado de FOB US$5,57 por quilo esta abaixo até
mesmo do valor médio das importacGes de matérias-primas (chapas de latdo), de US$10,70 FOB
por quilo, j& que o menor valor encontrado é de US$ 6,96 FOB por quilo. Conforme
demonstrado constata-se que o valor declarado ndo representa o valor de transagdo conforme
artigo 1° do acordo de valoracdo aduaneira, devendo o valor declarado ser ajustado de acordo
com as disposi¢des contidas no paragrafo Unico do artigo 86, do Decreto 6759/2009 (Medida
Provisoria 2.158-35, de 2001, artigo 88, caput; e Lei 10.833, de 2003, artigo 70, inciso I, alinea
“a”). Para o presente caso foi arbitrado o valor equivalente a US$7,00 FOB por quilo, ou seja,
valor muito préximo ao das matérias primas utilizadas no processo produtivo, sendo encontrado
respaldo na legislacdo aduaneira conforme disposto no artigo 86, inciso I; e paragrafo Unico,
inciso II, alinea “b”, do Decreto 6759/2009.

Outrossim, observo que foi indicado nos autos que a Declaracdo de Importacdo n°
14/0854682-7, “foi submetida a exame laboratorial pelo laboratério Falcdo Bauer, que em
atendimento a solicitagdo LAB 663/14, emitiu o Laudo de Andlise n° 669/2014-1.0, para a
adicdo 01, item 35, onde foram analisadas chaves tipo yale, similares as importadas na DI em
pauta, concluindo pela identificacao quimica positiva para: Cobre, Nigquel.”

E, com base nos custos das matérias primas e, aplicando o artigo 86 do
Regulamento Aduaneiro, foi arbitrado o valor equivalente a US$7,00 FOB por quilo.

Argumentou a Recorrente que todo processo esta baseado no preco da
matéria prima, entretanto, no caso em comento, ndo estamos discutindo matéria-prima, e
sim as chaves propriamente ditas, e resta claro que a Recorrente possui uma negociacao
especifica com o Exportador, de forma que o preco unitario das chaves é o efetivamente
praticado.

Argumentou, ainda, que o caso em comento se trata de chaves tipo “YALE”,
negociadas por unidade e ndo por kg, bem como foi anexado ao processo Contrato entre
exportador e a Recorrente por valor médio unitario por tipo de chave, portanto, a
contratacdo ndo é por kg, restando claro que a Gold compra por unidades seus produtos,
sendo que cada tipo de chave tem um peso e materiais diferentes.

O artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994 (AVA-
GATT) tem por previsdo para determinagdo do valor aduaneiro das mercadorias importadas a
aplicacdo sucessiva dos seguintes métodos:

e 1°Método: valor de transacao;

e 2°M¢étodo: valor de transagdo de mercadorias idénticas;

e 3°M¢étodo: valor de transagdo de mercadorias similares;

e 4° Método: valor de revenda;
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e 5°M¢étodo: valor computado;
e 6° Método: valor obtido por critérios razoaveis.

Observo que os artigos 1° e 7° do ACORDO SOBRE A IMPI,_EMENTA(;AO DO
ARTIGO VII DO ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS E COMERCIO 1994 assim
estabelecem:

Artigo 1

1. O valor aduaneiro de mercadorias importadas serd o valor de transacao,
isto é, 0 preco efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias em uma venda para
exportacdo para o pais de importacdo, ajustado de acordo com as disposicdes do
Artigo 8, desde que:

(@) ndo haja restricbes a cessdo ou a utilizagdo das mercadorias pelo comprador,
ressalvadas as que:

(i) sejam impostas ou exigidas por lei ou pela administragdo publica do pais de
importacéo;

(ii) limitem a area geogréafica na qual as mercadorias podem ser revendidas; ou
(iii) ndo afetem substancialmente o valor das mercadorias;

(b) a venda ou o pre¢o ndo estejam sujeitos a alguma condic¢do ou contra-prestacdo para
a qual ndo se possa determinar um valor em relacdo as mercadorias objeto de valorago;

(c) nenhuma parcela do resultado de qualquer revenda, cessdo ou utilizacdo subseqiiente
das mercadorias pelo comprador beneficie direta ou indiretamente o vendedor, a menos
que um ajuste adequado possa ser feito de conformidade com as disposi¢fes do Artigo
8;e

(d) ndo haja vinculagdo entre o comprador e o vendedor ou, se houver, que o valor de
transacéo seja aceitavel para fins aduaneiros, conforme as disposi¢des do paragrafo 2
deste Artigo.

Artigo 7

1. Se o valor aduaneiro das mercadorias importadas ndo puder ser
determinado _com base no disposto nos Artigos 1 a 6, inclusive, tal valor serd
determinado usando-se critérios razoaveis condizentes com 0s principios e disposi¢Ges
gerais deste Acordo e com o Artigo VII do GATT 1994 e com base em dados
disponiveis no pais de importacéo.

2. O valor aduaneiro _definido sequndo as disposicdes deste Artigo ndo sera
baseado:

(@) - no preco de venda no pais de importacdo de mercadorias produzidas neste;

(b) - num sistema que preveja a adocdo para fins aduaneiros do mais alto entre dois
valores alternativos;

(c) - no preco das mercadorias no mercado interno do pais de exportacéo;

(d) - no custo de producdo diferente dos valores computados que tenham sido
determinados para mercadorias idénticas ou similares, de acordo com as disposic¢des do
Artigo 6;
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(e) - no preco das mercadorias vendidas para exportacdo para um pais diferente do pais
de importacéo;

(f) - em valores aduaneiros minimos; ou

(9) - em valores arbitrarios ou ficticios. (sem destaques no texto original)

No caso em andlise, a0 que pese Fiscalizagdo trazer toda comparagdo entre as
mercadorias tidas como similares, ndo _comprovou efetivamente a existéncia de fraude,
conluio_ou dolo, 0 que incorre em desconformidade com o AVA/GATT e o art. 88 da
Medida Provisdria n° 2.158-35/2001, que assim dispde:

Art. 88. No caso de fraude, sonegagdo ou conluio, em que nao seja possivel a apuragdo
do preco efetivamente praticado na importacdo, a base de calculo dos tributos e demais
direitos incidentes sera determinada mediante arbitramento do preco da mercadoria, em
conformidade com um dos seguintes critérios, observada a ordem sequiencial;

| - preco de exportacdo para o Pais, de mercadoria idéntica ou similar;
Il - prego no mercado internacional, apurado:
a) em cotacdo de bolsa de mercadoria ou em publicacdo especializada;

b) de acordo com o método previsto no Artigo 7 do Acordo para Implementacdo do
Artigo VII do GATT/1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994,
observados os dados disponiveis e o principio da razoabilidade; ou

c¢) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.

Paragrafo Gnico. Aplica-se a multa administrativa de cem por cento sobre a diferenca
entre o preco declarado e o pre¢o efetivamente praticado na importacdo ou entre o preco
declarado e o pre¢o arbitrado, sem prejuizo da exigéncia dos impostos, da multa de
oficio prevista no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996, e dos acréscimos legais cabiveis.

Em suma, ndo ha a comprovacao necessaria, de d6nus da Fiscalizacao, passivel
de desconsiderar as informacoes trazidas na documentacdo que lastreou a importagdo, em
especial a Fatura INVOICE, que demonstra o valor da transacao.

Vejamos o que dispde o Regulamento Aduaneiro:

Art. 82. A autoridade aduaneira podera decidir, com base em parecer fundamentado,
pela impossibilidade da aplicacdo do método do valor de transacdo quando (Acordo de
Valoragdo Aduaneira, Artigo 17, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 1994, e
promulgado pelo Decreto n° 1.355, de 1994):

I - houver motivos para duvidar da veracidade ou exatiddo dos dados ou documentos
apresentados como prova de uma declaracdo de valor; e

Il -as explicagdes, documentos ou provas complementares apresentados pelo
importador, para justificar o valor declarado, ndo forem suficientes para esclarecer a
duvida existente.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 3402-010.281 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11128.729558/2014-64

Paragrafo Gnico. Nos casos previstos no caput, a autoridade aduaneira podera solicitar
informagdes a administragdo aduaneira do pais exportador, inclusive o fornecimento do
valor declarado na exportacdo da mercadoria.

Art. 86. A base de calculo dos tributos e demais direitos incidentes sera determinada
mediante arbitramento do preco da mercadoria nas seguintes hipéteses:

| - fraude, sonegacdo ou conluio, quando ndo for possivel a apuracdo do preco
efetivamente praticado na importacdo (Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, art. 88,
caput); e

Il - descumprimento de obrigagdo referida no caput do art. 18, se relativo aos
documentos obrigatoérios de instrucdo das declaracdes aduaneiras, quando existir divida
sobre o prego efetivamente praticado (Lei n° 10.833, de 2003, art. 70, inciso Il, alinea
‘Ga”).

Parégrafo Unico. O arbitramento de que trata o caput sera realizado com base em um
dos seguintes critérios, observada a ordem sequencial (Medida Proviséria n® 2.158-35,
de 2001, art. 88, caput; e Lei n® 10.833, de 2003, art. 70, inciso II, alinea “a”):

| - preco de exportacéo para o Pais, de mercadoria idéntica ou similar; ou

Il - preco no mercado internacional, apurado:

a) em cotacdo de bolsa de mercadoria ou em publicacéo especializada;

b) mediante método substitutivo ao do valor de transacdo, observado ainda o principio
da razoabilidade; ou

c¢) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.

Igualmente neste sentido, destaco o posicionamento do ilustre Conselheiro
Rosaldo Trevisan, em voto condutor do Acérd&o n° 3401-003.259":

! ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS

Data do fato gerador: 11/11/2008, 18/11/2008

SUSPEITA DE SUBFATURAMENTO. MULTA. DETERMINAQAO DA BASE DE CALCULO DOS
TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTACAO.

Caso haja motivos para duvidar da veracidade ou exatiddo dos dados ou documentos apresentados como prova de
uma declaragdo de valor (e o fato de as matérias constitutivas terem valor inferior ao produto final nos soa como
suficiente para demonstrar a ddvida, se devidamente fundamentada a verificagdo), a autoridade aduaneira podera
decidir, com base em parecer fundamentado, pela impossibilidade de aplicacdo do primeiro método (valor de
transacéo, obtido a partir da fatura comercial, com os ajustes previstos no AVA/GATT).

Tal davida, disciplinada no artigo 82 do Regulamento Aduaneiro, que demanda parecer fundamentado, ndo se
confunde com a situacdo externada no artigo 86 do mesmo regulamento, que trata de "arbitramento” do preco da
mercadoria em caso de fraude, sonegacao ou conluio (e tratada o art. 88 da Medida Proviséria no 2.15835/2001).
Seja caso de duvida disciplinado do artigo 82 do Regulamento Aduaneiro, ou de fraude, sonegacdo ou conluio,
tratado no art. 86 do mesmo regulamento, deve a fiscalizagdo buscar inicialmente caminho compativel com o
segundo e com o terceiro métodos de valoragdo aduaneira, tentando identificar importagcdes de mercadoria idéntica
(e, em sua auséncia, similar), no mesmo periodo aproximado, com o mesmo nivel comercial, exportada do mesmo
pais, documentando detalhadamente de que forma chegou a(s) declaracdo(6es) a ser(em) utilizada(s) como
paradigma, e como esta(s) ja foi(foram) objeto de valoracéo.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art88
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art88
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art70iia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art70iia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art88
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art88
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art70iia
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Além de cercear a defesa do importador, por nao revelar como chegou a Unica DI
paradigma, se esta foi objeto de valoracdo, qual, detalhadamente, era a mercadoria, e
quais as quantidades negociadas, entre outros, a fiscalizacdo ndo atende ao escopo do
AVAGATT, e sequer atende ao objetivo do art. 88 da Medida Proviséria no
2.15835/2001, no qual a palavra "arbitramento" estd longe de ser ligada a algo
arbitrario, pois ha critérios precisos para determinacdo do preco da mercadoria. E o
principal de tais critérios (preco de exportacdo, para o pais, de mercadoria idéntica ou
similar), que parece ter sido utilizado pelo fisco para valorar as mercadorias, ndo foi
suficientemente detalhado, revelando-se precario para que se forme convicgao sobre a
identidade ou semelhanca com cada espécie importada, além de ndo restar explicado de
onde advém, e como foi analisada pelo fisco a valoracdo da DI paradigma.

Portanto, ao invés de arbitrar a base de célculo na forma do art. 88 da Medida
Provisdria n® 2.158/2001, deveria ter constituido o crédito tributario mediante aplicacdo de um
dos métodos substitutivos do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio Gatt, afastando
0 método do valor da transacao e exigindo a diferenca do crédito tributario, o que ndo ocorreu no
presente caso, motivo pelo qual deve ser cancelado o auto de infrag&o.

4. Dispositivo

Ante o exposto, conhego e dou provimento ao Recurso Voluntario, para cancelar o
auto de infracdo.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos



